
CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA – PE 
Casa José Severo de Melo 

 
LEI   nº  1.270/2005 

 

 

 

EMENTA: Cria a denominação de Rua VALDECI 

DE BRITO MONTEIRO, A UMA DAS ARTÉRIAS 

Públicas desta cidade, localizada no Loteamento Nova 

Santa Cruz Norte (Terreno de Cordeira), paralela a 

Rua 13 de Maio, nesta cidade. 

 

 
  A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SERTÂNIA, Estado de Pernambuco, faz saber que o plenário da mesma aprovou a 

seguinte LEI: 

 

   Art. 1º - Denomina de Rua VALDECI DE BRITO MONTEIRO, a 

artéria pública, localizada no Loteamento Nova Santa Cruz Norte (Terreno de Cordeira), 

paralela a Rua 13 de Maio, nesta cidade. 

 

   Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.   

 

 

   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sertânia, em 20 de maio de 

2005. 
 

 

 

                                    Washington Passos Silva 

                                               Presidente 

 

 

 

 

                                    José Urbano Aleixo Araújo 

                                                 1º Secretário 

 

 

 

 

                                      Elpídio Muniz de Sousa   

                                                2º Secretário 

 


